
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 35842/2023 

(MENSAGEM Nº 30/2023) 

 

 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 35842/2023 

QUE “INSTITUI E REGULAMENTA O PLANO 

MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, 

ESTADO DE MATO GROSSO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. (MENSAGEM Nº 30/2023)”  

 

              

Com base nos art. 163 e 167-A do Regimento Interno apresento ao processo em epígrafe a seguinte Emenda 

Aditiva que: 

Acrescenta, no Anexo I do Projeto de Lei nº 35842/2023 (Mensagem Nº 30/2023), as Ações Nº 6 e Nº 7 

na Meta 20 do Eixo Estratégico 4, passando o anexo a vigorar com a seguinte redação: 

EIXO ESTRATÉGICO 4:  DESEVOLVIMENTO DAS ARTES: ARTES CÊNICAS, ARTES VISUAIS, ARTESANATO, 

AUDIOVISUAL, CULTURA URBANA, MÚSICA E EVENTOS 

META 20: 

INCENTIVAR A PROFISSIONALIZAÇÃO E PROMOVER 

INVESTIMENTOS EM CAPACITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO 

ARTÍSTICA E TÉCNICA DA CULTURA E EQUIPAMENTO 

CULTURAL 

ODS DA 

AGENDA 2030 

(ONU): 

8, 10, 11, 12, 16 e 

17. 

Situação em 

2023: 

A SMCEL executa o projeto Cuiabá Sonoro com a oferta de cursos voltados ao aprendizado dos instrumentos 

musicais de sopro, percussão e cordas. Encontra-se em funcionamento a oferta de aulas de canto para composição 

do Coral Municipal. A SMCEL fomentou, por meio dos editais, capacitação e qualificação nas áreas do: patrimônio 

cultural, residência artística do teatro, oficina de dança e está em processo de organização da realização da 

qualificação para agentes culturais. A secretaria também apoiou a realização de festivais do audiovisual com a 

execução de oficinas formativas.  

IMPACTOS 

ESPERADOS: 

Investimentos na capacitação e qualificação profissional e artística, gerando melhorias nas oportunidades de emprego 

e renda e o aumento da qualidade técnica e artística dos beneficiários. 

AÇÕES: 

Nº DESCRIÇÃO PRAZOS 

INDICADOR / 

MONITORAMENTO 

/ AVALIAÇÃO 

1. 

Criar a Escola Municipal das Artes, preferencialmente no Centro 

Histórico, com a oferta de oficinas e cursos culturais descentralizados 

em todas as regiões administrativas voltados à iniciação, qualificação e 

capacitação técnica e artística a todos os segmentos culturais. 

Até 2025. 

Nº de atividade 

ofertada x Nº de 

participantes. 

001/2024 
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2. 
Incentivar e apoiar a formalização profissional e emissão de DRTs 

de artistas e profissionais da cultura do município. 
Permanente. 

Nº de ações de 

incentivo 

realizadas. 

3. 

Capacitar artistas com a realização de cursos, palestras, workshops, 

oficinas sobre mercado de arte e a comercialização de produtos 

culturais, bens e serviços, visando também o mercado da América 

Latina e feiras internacionais. 

Permanente. 

Nº de 

capacitação 

realizada x Nº de 

participantes. 

4. 

Realizar cursos de produção cultural e gestão para captação de 

recursos, elaboração, execução, gestão de projetos e prestação de 

Contas. 

Permanente 

(anual). 

Nº de 

capacitação 

realizada x Nº de 

participantes. 

5. 

Criar/construir um Centro Cultural Municipal de grande porte para 

apresentações artísticas, ações formativas e residência artística, 

composto por: teatro multiuso de grande porte, museu, galeria, 

auditório, ateliês, salas de coworking e de oficinas.  

Até 2027. 

Construção, 

reforma ou 

aquisição e 

funcionamento 

efetivo. 

 6. 
Criar, no âmbito do Centro Cultural Municipal, estúdios públicos 

para ensaios e gravação de músicas e conteúdo audiovisual. 
Até 2027. 

Construção, 

reforma ou 

aquisição e 

funcionamento 

efetivo 

 7. 

Criar, no âmbito do Centro Cultural Municipal, a “Casa Cuiabana 

da Música”, com espaço para ensaios musicais de artistas solos 

ou de bandas e grupos profissionais ou não, bem como 

desenvolver ações de promoção de apoio ao desenvolvimento e 

visibilidade da carreira de músicos em plataformas digitais. 

Até 2027. 

Construção, 

reforma ou 

aquisição e 

funcionamento 

efetivo 
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Vereadora EDNA SAMPAIO 
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Partido Verde – PV 
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JUSTIFICATIVA 

          Nobres pares, a emenda apresentada à apreciação de Vossas Excelências tem por finalidade 

acrescentar no Anexo I do Projeto de Lei nº 35842/2023 (Mensagem Nº 30/2023), as Ações Nº 6 e Nº 7 na 

Meta 20 do Eixo Estratégico 4. 

          Isso porque, durante o processo de tramitação do projeto de lei em questão, fora deliberado pela 

Comissão de Cultura e Patrimônio Histórico desta Casa de Leis, em reuniões realizadas nos dias 20/12/2024, 

23/01/2024 e 09/02/2024 o chamamento de Audiência Pública da Comissão de Cultura e Patrimônio Histórico, 

com vistas a discutir o Plano Municipal de Cultura com os segmentos culturais e colher suas contribuições ao 

texto final do Projeto de Lei. 

          Neste sentido, como resultado da audiência pública realizada em 20/02/2024, 43 (quarenta e três) 

contribuições ao Projeto de Lei que institui o Plano Municipal de Cultura foram apresentadas pela população 

presente, cujas quais, por sua vez, foram sistematizadas e tratadas mediante a análise de propostas repetidas, já 

contempladas pelo texto original e aquelas a serem incluídas como emendas aditivas no corpo do texto do 

projeto. 

          Desta forma, a presente emenda tem como escopo incluir no Projeto de Lei que institui o Plano 

Municipal de Cultura as contribuições trazidas pelos munícipes presentes na referida Audiência Pública, como 

forma de garantir a participação democrática da população na elaboração das Políticas Públicas. 

Portanto, Nobres Pares, diante o exposto, roga-se pela aprovação da presente emenda aditiva. 
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